LEI N.1972, DE 22/03/99

Cria o Fundo de Transportes-FMT e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –  Fica criado o Fundo Municipal de Transportes –FMT,com  a finalidade  de atender , contínua e integralmente, a implantação, manutençao e amplação de projetos de melhorias relativos á ciculaçao de veículos, transportes urbanos ou rurais, educação e fiscalização de trânsito no âmbito do Município de Timóteo.

Parágrafo Único- Os projetos de que trata o “caput” deste artigo serão definidos pelo Prefeito Municipal por proposta da Scretaris de Obras e Serviços Públicos/ Divisão de Transporte , Trânsito e Tráfego.

Art.  2° – Os recursos do Fundo  Municipal  de Transportes-FMT, geridos pela Secretaria de Obras e Seviços Públicos/Divisão de Transportes, Trânsito e Tráfego serão aplicados obrigatoriamente em programas de ação que atuem nos níveis operacional, físico e institucional. 

Art.  3° –Constituem recursos do Fnudo Municipal de Transportes-FMT.

I- os recursos destinados a este fim, consignados no orçamento do Município de Timóteo;  

II- as receitas obtidas pelo desenvolvimento dos projetos específicosde as abrangência;

III-  as receitas obtidas pela exploração de pblicidade, por particulares ou pessoas jurídicasde direito público, em bens públicos, ou através de esrviços públicos, oude utilidade pública,atinentesá esfera de competência da Secretaria de Obras e ServiçosPúblicos/Divsão de Transporte,Trãnsitoe Tráfego.

IV- publicidade ns ônibus e táxis;

V –publicidade no sistema viário;

VI –carga e dscarga;

VII​​​​_taxa de ocupação do solo nas vias públicas;

VIII- vistoria de veículo automotor;

IX -  taxa de gerenciamento de trânsito e tráfego urbano;

X  - tarifa de utilização do Terminal Rodoviário;

XI-  multa de trânsito prevista na Lei nº 9.503,de 23 de setembro de 1997, que “institui o código de Trânsito Brasileiro’;

XII – estacionamento rotativo;

XIII- multas de ônibus;

XIV- multas de táxis;

XV – multas de “transporte escolar”;

XVI- multas de “transporte especial e fretado”;

XVII- prestação de serviços pela Divisão de Transporte, Trãnsito e Tráfego,como:

a) desvio de tráfego e interdição de vias;

b) obras

c) sinalização em áreas específicas

XVIII-outros recursos de origem interna ou externa, inclusive provenientes de repasse ou operaçoes de crédito.

Parágrafo Único- Os recursos de que trata este assunto serão recolhidos, quando for o caso, através de documentosde arrecadação municipal.

Art.4º- Dentro de 30  (trinta) dias, a contar da
publicação desta Lei, a mesma será  regulamentada por decreto do Executivo, que conterá também apresentação e o detalhamento dos Programas de que trata o artigo segundo com a sua distribuição em programas que:

I- abranjam a concepção geral do sistema;

II- definam a programação operacional; .

III- desenvolvam medidas operacionais de racionalização;

IV- abranjam a infra-estrutura viária;

V- aperfeiçoem a estrutura institucional

Art.5º- O Executivo fará incluir, nas propostas orçamentárias anuais, inclusive nas relativas ao orçamento plurianual de investimento,dotações suficientes para cobertura de sua responsabilidade financeira decorrente do disposto nesta Lei.

Art. 6º- Os recursos financeirosdo Fundo serão depositados em bancos oficiais, devendo a conta bancária ser movimentada sempre em conjunto pelo Prefeito Municipal e pelo Secretário de Obras e Serviços Públicos.

Parágrafo 1º- O Prefeito Municipal ou Secretário de Obras e Serviços Públicos poderá delegar a competência que lhes confere este artigo.

Parágrafo 2º- Será obrigatória a assinatura de pelo menos um dos titulares mencionados neste artigo.

Art. 7º-  O Executivo baixará os atos complementares necessários á gestão e disciplinamento do Fundo Municipal de Transportes-FMT, firmando, quando quando necessário, os convênios e contratos que fundamentem a execução dos projetos definidos.

Art. 8º-  Ocorrendo a extinção do Fundo criado por esta Lei, o saldo do mesmo,existente em conta bancária, passará a integrar o caixa geral do Município.

Art. 9º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 10º- Esta Lei entra em vigor na data de as publicação.
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